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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Emenda Supressiva 01 ao Projeto de lei 7412025, que dispõe
sobre a regulamentação do funcionamento do Parque Balneário da

Cachoeira de Santo Antônio

"Fica suprimido o lnciso ll do Parágrafo 3o do ai. 2o do Projeto
de Lei 074/2025 e renumerado o seguinte."

JUSTIFICATIVA

A emenda visa aperfeiçoar o projeto, de modo a dar mais
equrdade do atendimento dos usuários do balneário.

Congonhas, aos 28 de outubro de2025

lgor Jona Costa
Vereador
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